
REQUERIMENTO
 

Excelentíssimo Senhor
 
Deputado Bruno Peixoto
 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
 
 
 
          O Deputado que subscreve, na forma regimental, requer a Vossa Excelência e nos
termos da Resolução nº 855, de 04 de dezembro de 1991, após manifestação plenária, a
realização de Sessão Solene a ser agendada em data posterior, para que seja concedida a
Medalha do Mérito Legislativo “Pedro Ludovico Teixeira”.
 
          Considerando que a Medalha é uma honraria concedida em reconhecimento dos
relevantes serviços prestados ao Estado de Goiás, os indicados cumprem por inteiro as
exigências para serem condecorados.
 
          Destarte, diante de tantos atos desempenhados em prol da sociedade goiana e
convicto do merecimento da homenagem, solicita o deputado subescritor urgência e
preferência no acatamento deste requerimento, adotando-se, via de consequência, as
providências ora solicitadas. Segue os nomes das pessoas indicadas: 
 
 
 
1-) 3° Sargento QPC do Corpo de Bombeiro Militar -  RODRIGO NASCIMENTO PAULA -
CPF. 715.757.741-00
 
2-) Soldado QPC do Corpo de Bombeiro Militar - CARLOS VINÍCIUS SOUSA SOARES
NOGUEIRA - CPF. 054.624.941-81
 
3-) Soldado QPC do Corpo de Bombeiro Militar - DIOGO AIRON BERNARDINO DOS
SANTOS - CPF. 020.176.641-89
 
4-) Major da Policia Militar - DIVINO PIRES DE MORAES - CPF. 069.489.791-49
 
 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2024.
 

Clécio Alves
 

DEPUTADO ESTADUAL
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